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I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado Márcio 
França, objetiva prestar uma homenagem a Édson Arantes do Nascimento - o 
Pelé - ao declará-lo Patrono do Futebol Brasileiro.

Segundo o autor da matéria,  “não há dúvidas que Édson 
Arantes do Nascimento, o popular e internacionalmente conhecido Pelé, é o 
maior jogador da história do futebol (...) Pelé recebeu o título de Atleta do 
Século  em  1981,  a  partir  de  eleição  promovida  pelo  jornal  francês 
“L’Equipe”.  (...)  Em  2000,  na  conturbada  eleição  de  Melhor  Jogador  do 
Século, promovida pela FIFA, Pelé foi aclamado o melhor jogador de todos  
os tempos.”

A  tramitação  dá-se  conforme  o  art.  24,  inciso  II  do 
Regimento  Interno  desta  Casa,  sendo  conclusiva  a  apreciação  por  parte  da 
Comissão  de  Educação  e  Cultura  (CEC).  Cumpridos  os  procedimentos  e 
esgotados  os  prazos  regimentais,  não  foram  recebidas  emendas  ao  Projeto. 
Cabe-nos,  agora,  por  designação  da  Presidência  da  CEC,  a  elaboração  do 
parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cívico-cultural.

É o Relatório. *
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II - VOTO DO RELATOR

Se o Brasil  é a  pátria  de chuteiras,  como bem afirmou o 
dramaturgo Nelson Rodrigues, Édson Arantes do Nascimento, o Pelé,  encarna a 
própria nação, visto ser o futebol o esporte mais praticado por todos os brasileiros 
e uma das marcas de nossa identidade cultural.

Não há  brasileiro  que  não  conheça  Pelé.  Até  mesmo no 
exterior, quando dizemos que somos brasileiros, a identificação do Brasil se dá 
por meio do futebol e logo emerge o nome de Pelé, conhecido por todos como o 
“Rei do Futebol”.

Nada  mais  justo,  pois,  que  seu  nome  seja  declarado 
“Patrono do Futebol Brasileiro”. A legislação brasileira já concedeu esse titulo     a 
expressivos  nomes  da  História  Nacional  e  brasileiros  que  se  destacaram 
em  suas  respetivas  áreas  de  atuação:  Joaquim  José  da  Silva  Xavier  é 
considerado, além de herói nacional, Patrono da Nação Brasileira (Lei nº 4.897, 
de 1965).  O cientista social  baiano Milton Santos é considerado o Patrono da 
Geografia Nacional (Lei nº 10.894, de 2004). Já Oscar Niemeyer foi  declarado 
Patrono da Arquitetura Brasileira (Lei nº 11.117, de 2005). Mais recentemente, 
Florestan  Fernandes  que,  como  Deputado  Federal,  foi  membro  titular  desta 
Comissão,  foi  designado  Patrono  da  Sociologia  Brasileira  (  Lei  nº  11.325,  de 
2006).

É  chegada  a  hora,  pois,  de  prestarmos  mais  essa 
homenagem a esse homem que levou o nome de nosso País aos quatro cantos 
do mundo e dignificou o esporte brasileiro.

Neste sentido,  manifestamo-nos pela  aprovação do PL nº 
5.270, de 2009.

Sala da Comissão, em          de agosto de 2009.
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Deputado ÁTILA LIRA
Relator
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